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DIAMANTE AGRO LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/10/2016 a 31/12/2018
A(;AO JUDICIAL. RENUNCIA A INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

Importa <rentncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. Simula Carf n° 1.

AUTO DE INFRAGAO. SUSPENSAO DE EXIGIBILIDADE DO CREDITO
TRIBUTARIO. INEXISTENCIA DE OBICE AO LANCAMENTO DE
OFICIO.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial
ndo impede a lavratura de auto de infracdo. Simula CARF n° 48.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte

do recurso voluntario, ndo se apreciando a alegacdo de ilegalidade da cobranga da contribuicao
previdenciaria, por sub-rogacdo na atividade rural, por renuncia a instancia administrativa em
razdo de propositura, pelo sujeito passivo, de acdo judicial com o0 mesmo objeto do processo
administrativo neste particular e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz — Presidente
(documento assinado digitalmente)

Gregdrio Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz,

Gregoério Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino e Rodrigo Rigo Pinheiro. Ausente a
conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira.
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 Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2018
 AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. Súmula Carf nº 1.
 AUTO DE INFRAÇÃO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração. Súmula CARF nº 48.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário, não se apreciando a alegação de ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação na atividade rural, por renúncia à instância administrativa em razão de propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo neste particular e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino e Rodrigo Rigo Pinheiro. Ausente a conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira.
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário (p. 167) interposto em face da decisão da 5ª Turma da DRJ/BSB, consubstanciada no Acórdão nº 03-88.782 (p. 145), que conheceu em parte a impugnação apresentada pelo sujeito passivo e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária, cujos valores foram apurados através do auto de infração 'Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador' (fls. 2/10), referente à contribuição social previdenciária devida e não recolhida, incidente sobre a comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física, por sub-rogação, em decorrência da aquisição da produção rural desses produtores, e à contribuição correspondente ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), não declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, no montante consolidado de R$ 1.851.989,68, nas competências 10/2016, 11/2016, 2/2017 a 12/2017 e 2/2018 a 9/2018 e 11/2018 e 12/2018.
Consta no Relatório Fiscal que (fls. 13/16):
- o contribuinte não apresentou à auditoria cópias de ações judiciais promovidas por contribuintes produtores rurais - pessoa física objetivando desonerar-se da contribuição social sobre a receita bruta da comercialização da produção rural prevista na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, incisos I e II, alterada pela Lei nº 8.540/92;
- o contribuinte não declara em GFIP os valores relativos às aquisições de produto rural � pessoa física referentes ao período auditado; e
- a ação judicial promovida pelo contribuinte (Mandado de Segurança nº 1000506.33.2016.4.01.430) enseja o levantamento do crédito previdenciário com exigibilidade suspensa no período de 10/10/2016 a 31/12/2018. Com relação ao período de 1/1/2016 a 9/10/2016, será levantado crédito previdenciário não amparado por decisão judicial, ou seja, será exigível.
A apuração da base de cálculo das contribuições encontra-se evidenciada no Anexo IV.
Não foi aplicada multa de ofício.
Impugnação
O contribuinte foi cientificado da autuação em 10/7/2019 (Aviso de Recebimento - fl. 103) e, em 23/7/2019 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada � fl. 113), apresentou a impugnação de fls. 115/125, na qual alega o que segue.
Em preliminar, alega existência de causa de prejudicialidade à lavratura do presente auto de infração.
Informa ter impetrado mandado de segurança, cujo �[...] objeto é a ilegalidade (em sentido lato, por envolver também discussão de inconstitucionalidade) da contribuição social incidente sobre comercialização da produção rural�.
Diz que, por ocasião do julgamento do mérito, foi prolatada sentença nos autos do Mandado de Segurança nº 1000506-33.2016.4.01.4300, que acolheu o pedido do ora impugnante, concedendo-lhe a segurança para desonerá-lo das futuras contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural prevista na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, incisos I e II, alterada pela Lei nº 8.540/92.
Afirma, assim, que a exigibilidade do crédito tributário decorrente da contribuição incidente sobre a comercialização da produção rural está suspensa, nos termos do do Código Tributário Nacional - CTN, artigo 151, inciso IV.
Alega que os tribunais mantêm jurisprudência no sentido de que são nulos os lançamentos realizados quando suspensa a exigibilidade de crédito fiscal.
Assevera que a autoridade administrativa, ao proceder o lançamento de ofício, lavrando o auto de infração impugnado, suprimiu indevidamente a preponderância de força das decisões judiciais, agindo sob manifesta ilegalidade
No mérito, defende a ilegalidade da cobrança da contribuição para o Funrural por sub-rogação do adquirente de produtor rural.
Diz que, mesmo sendo constitucional a contribuição para o Funrural pelo produtor rural, tal tributo não pode ser exigido como obrigação dos adquirentes dos produtos, pois o artigo 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, cuja vigência está inclusive suspensa pela Resolução nº 15/2017 do Senado Federal, é uma criação que ultrapassa os limites admitidos no atual sistema tributário nacional.
Assevera que, nos termos da Constituição Federal de 1988, artigo 146, a figura de um novo contribuinte a partir da instituição da previsão legal de responsabilidade por sub-rogação, insculpida na Lei nº 8.212/1991, artigo 30, inciso IV, somente seria possível por meio de edição de lei complementar.
Diz que o Supremo Tribunal Federal - STF já declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 8.212/91 pela ausência de edição de lei complementar.
Ressalta que o plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 718.874, não reanalisou a (in)constitucionalidade da responsabilidade tributária por sub-rogação no Funrural, inexistindo, então, lastro para a exação realizada in concreto.
Afirma que permanece hígida a Resolução nº 15/2017 do Senado Federal, que suspendeu a incidência do citado artigo 30, inciso IV, da Lei n 8.212/1991.
Diz que os tribunais pátrios têm encampado a tese da impossibilidade de instituição de responsabilidade tributária por sub-rogação na aquisição de produtos rurais (contribuição para o Funrural). Cita jurisprudência.
Ao final, requer:
a) Em sede de preliminar, reconhecer a existência de causa de prejudicialidade externa à lavratura dos Autos de infração impugnados, em razão da concessão da segurança no processo judicial n. 1000506-33.2016.4.01.4300, declarando, por consequência, a nulidade do resultado dos processos administrativos fiscais n. 10120-738.167/2019-52 e 10120-738.169/2019-41;
b) No mérito, desconstituir os créditos tributários apurados indevidamente, em sua totalidade, promovendo o cancelamento dos Autos de Infração impugnados.
A DRJ conheceu em parte a impugnação apresentada pela Contribuinte e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do susodito Acórdão nº 03-88.782 (p. 145), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2016 a 31/12/2018
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. PERÍODO POSTERIOR À LEI 10.256/2001. EXIGÊNCIA.
A contribuição do empregador rural pessoa física incide sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO DA EMPRESA ADQUIRENTE.
A empresa adquirente de produtos rurais de produtor rural pessoa física fica sub-rogada nas obrigações do produtor pelo recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, nos termos e nas condições estabelecidas pela legislação de regência.
AÇÃO JUDICIAL CONCOMITANTE. MATÉRIA IDÊNTICA. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
A propositura de ação judicial implica renúncia ao contencioso administrativo quando há identidade de matéria entre ambas as esferas, devendo o julgamento administrativo ater-se apenas à matéria diferenciada.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. LANÇAMENTO. PREVENÇÃO DE DECADÊNCIA. POSSIBILIDADE.
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não constitui óbice para a formalização de lançamento preventivo de decadência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão de primeira instância, a Contribuinte apresentou o seu recurso voluntário (p. 167), reiterando os termos da impugnação apresentada, nos seguintes pontos, em síntese:
* pugna pela declaração da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do CTN; e
* ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural.
À p. 188, a Contribuinte peticiona nos presentes autos, comunicando que o v. Juízo da 2ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária de Tocantins concedeu segurança pretendida pela ora Recorrente para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição social do FUNRURAL, conforme sentença anexa.
É o relatório.
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo. Entretanto, não deve ser integralmente conhecido pelas razões a seguir expostas.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de Auto de Infração, com vistas a exigir débitos relativos à contribuição social previdenciária devida e não recolhida, incidente sobre a comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física, por sub-rogação, em decorrência da aquisição da produção rural desses produtores, e à contribuição correspondente ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), não declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, no montante consolidado de R$ 1.851.989,68, nas competências 10/2016, 11/2016, 2/2017 a 12/2017 e 2/2018 a 9/2018 e 11/2018 e 12/2018.
A Contribuinte, conforme igualmente exposto no relatório acima, reiterando os termos da impugnação, defende, em seu recurso voluntário, os seguintes pontos:
* declaração da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, IV, do CTN; e
* ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural.
No que tange, pois, à alegação de ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural, o órgão julgador de primeira instância destacou e concluiu que:
O presente lançamento fiscal refere-se às contribuições incidentes sobre o valor das mercadorias adquiridas de produtores rurais pessoas físicas, com fundamento na Lei nº 8.212/1991, artigo 25, incisos I e II, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001, cuja responsabilidade pelo recolhimento é da pessoa jurídica adquirente, na qualidade de subrogada, conforme artigo 30, incisos III e IV do mesmo dispositivo legal. No caso, a responsabilidade do contribuinte pelo recolhimento da exação, na qualidade de sub-rogado, encontra-se fundamentada na Lei nº 8.212/1991, artigo 30, inciso III.
Conforme certidão emitida pela Sétima Turma do Tribunal Federal da Primeira Região (fl. 89), o contribuinte impetrou Mandado de Segurança objetivando:
[...] 5.1. Ex positis, pelas razões fáticas e jurídicas apresentadas, requer a concessão de liminar, inaudita altera parte, onde, declarando-se a inexistência da relação jurídica tributária, seja a Impetrante, com domicílios tributários localizado na circunscrição da DRFB/Palmas (TO), desobrigada da retenção e do recolhimento da contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91, facultando-se, àqueles que optarem por assim fazer, o depósito do valor correspondente. 5.4. Por fim, requer seja concedida a segurança, desonerando a Impetrante, com domicílio na circunscrição fiscal da DRFB/Palmas (TO), da contribuição social prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/1991, declarando-se, em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade formal dos incisos I e II do referido dispositivo legal (com redação dada pela Lei n. 9.528/1997), ou, a inconstitucionalidade material de todo o artigo, por ofensa ao princípio da equidade, ou, se não, a ilegalidade da exigência da exação, por ausência de definição, por lei, do fato gerador da contribuição" (sic. f. 22)
(...)
Dos trechos da certidão acima transcritos, verifica-se que objetivo do mandado de segurança interposto pelo contribuinte consiste em obter provimento judicial no sentido de desobrigar a impetrante de reter e recolher as contribuições sociais incidentes sobre a comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, por sub-rogação, e que seja declarada, "[...] em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade formal dos incisos I e II do referido dispositivo legal (com redação dada pela Lei n. 9.528/1997), ou, a inconstitucionalidade material de todo o artigo, por ofensa ao princípio da equidade, ou, se não, a ilegalidade da exigência da exação, por ausência de definição, por lei, do fato gerador da contribuição".
Há, portanto, identidade de objeto entre o citado mandado de segurança e o presente processo administrativo.
No caso, a Fazenda Pública defende a incidência da contribuição social sobre a comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas e a obrigação do contribuinte de retê-la e recolhê-la à Seguridade Social, conforme Lei nº 8.212/1991, artigo 25, incisos I e II, com redação dada pela Lei nº 10.256/2001, combinado com o artigo 30, inciso III da Lei nº 8.212/1991 (fls. 3 e 10).
Por sua vez, o contribuinte, na esfera judicial, conforme se verifica do teor da decisão judicial acima, sustenta a inaplicabilidade dos referidos dispositivos legais e, portanto, o direito de não reter e não recolher as contribuições.
(...)
A existência de ação judicial que tenha o mesmo objeto importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa, conforme dispõem o Decreto nº 3.048/1999, artigo 307, e Decreto n° 7.574/2011, artigo 87.
Nesse sentido também enuncia a Súmula Carf nº 1, que possui caráter vinculante à administração tributária federal (Portaria no 277, de 7/6/2018).
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Considerando que há discussão judicial acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural de produtor rural pessoa física e da obrigação do contribuinte de retê-la e recolhê-la, por sub-rogação, à Seguridade Social, não pode o julgador administrativo conhecer da impugnação relativamente a essa matéria que está sendo tratada na esfera judicial, em face da prevalência do julgamento pelo Poder Judiciário.
Assim, não se conhece da impugnação quanto à matéria relacionada à inexigibilidade de retenção pelo contribuinte das contribuições previdenciárias previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei n° 8.212/1991, uma vez que, conforme mencionado, tal matéria está sendo tratada na esfera judicial.
Como se vê � e em resumo � no que tange à alegação de ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural, a DRJ não conheceu a impugnação neste particular, por renúncia ao contencioso administrativo, em razão da propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo.
Registre-se pela sua importância que a Contribuinte não se insurgiu contra tal entendimento da DRJ � de conhecimento parcial da impugnação � tendo se limitado, em verdade, neste particular, a reiterar suas razões de mérito atinentes à improcedência do lançamento fiscal em face da ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural.
Neste espeque, considerando que, de fato, há identidade entre a ação judicial e o presente processo administrativo no que tange à matéria em análise, impõe-se o não conhecimento do recurso voluntário neste ponto, tal como decido pelo órgão julgador de primeira instância.
Da Alegação de Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário
Neste ponto, a Recorrente pugna pelo reconhecimento da existência da suspensão da exigibilidade da suspensão do crédito tributário em face da decisão proferida nos autos da ação mandamental, inclusive em relação ao período compreendido entre os meses de 01 a 09/2016.
Incialmente, cumpre destacar que o período de 01 a 09/2016 não faz parte do presente processo administrativo, pelo que não há qualquer provimento a ser dado neste particular.
No que tange ao período objeto do presente PAF, cumpre destacar que, nos termos do Enunciado de Súmula CARF nº 48, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.
Ademais, não se deve olvidar que, nos termos do inc. III, art. 151, do CTN, tem-se que as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário.
Assim, não há que se falar em vedação à possibilidade de lançar e ao prosseguimento da marcha processual do processo administrativo fiscal em face da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer em parte o recurso voluntário, não se conhecendo da alegação de ilegalidade da cobrança da contribuição previdenciária, por sub-rogação, na atividade rural, por renúncia à instância administrativa em razão de propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo neste particular e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (p. 167) interposto em face da decisdo da 5% Turma
da DRJ/BSB, consubstanciada no Acorddo n° 03-88.782 (p. 145), que conheceu em parte a
impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.

Nos termos do relatorio da r. decisédo, tem-se que:

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacdo tributaria,
cujos valores foram apurados através do auto de infracdo 'Contribuicdo Previdenciaria
da Empresa e do Empregador' (fls. 2/10), referente a contribuicdo social previdenciaria
devida e ndo recolhida, incidente sobre a comercializagdo da producéo rural de produtor
rural pessoa fisica, por sub-rogacdo, em decorréncia da aquisicdo da producdo rural
desses produtores, e a contribuicdo correspondente ao financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa, decorrente dos
riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), ndo declaradas em Guias de
Recolhimento do FGTS e de InformagGes a Previdéncia Social - GFIP, no montante
consolidado de R$ 1.851.989,68, nas competéncias 10/2016, 11/2016, 2/2017 a 12/2017
e 2/2018 a 9/2018 e 11/2018 e 12/2018.

Consta no Relatorio Fiscal que (fls. 13/16):

- 0 contribuinte ndo apresentou a auditoria cépias de acOes judiciais promovidas por
contribuintes produtores rurais - pessoa fisica objetivando desonerar-se da contribuicéo
social sobre a receita bruta da comercializagdo da producédo rural prevista na Lei n°
8.212/1991, artigo 25, incisos | e 11, alterada pela Lei n° 8.540/92;

- 0 contribuinte ndo declara em GFIP os valores relativos as aquisi¢oes de produto rural
— pessoa fisica referentes ao periodo auditado; e

- a acdo judicial promovida pelo contribuinte (Mandado de Seguranca n°
1000506.33.2016.4.01.430) enseja o levantamento do crédito previdenciario com
exigibilidade suspensa no periodo de 10/10/2016 a 31/12/2018. Com relac&o ao periodo
de 1/1/2016 a 9/10/2016, serd levantado crédito previdenciario ndo amparado por
decisdo judicial, ou seja, sera exigivel.

A apuragdo da base de calculo das contribui¢Bes encontra-se evidenciada no Anexo IV.
Néo foi aplicada multa de oficio.

Impugnacéo

O contribuinte foi cientificado da autuagdo em 10/7/2019 (Aviso de Recebimento - fl.
103) e, em 23/7/2019 (Termo de Andlise de Solicitacdo de Juntada - fl. 113),
apresentou a impugnacdo de fls. 115/125, na qual alega o que segue.

Em preliminar, alega existéncia de causa de prejudicialidade a lavratura do presente
auto de infragdo.

Informa ter impetrado mandado de seguranga, cujo “[...] objeto é a ilegalidade (em
sentido lato, por envolver também discussdo de inconstitucionalidade) da contribuicdo
social incidente sobre comercializagdo da produgdo rural”.

Diz que, por ocasido do julgamento do mérito, foi prolatada sentenca nos autos do
Mandado de Seguranga n° 1000506-33.2016.4.01.4300, que acolheu o pedido do ora
impugnante, concedendo-lhe a seguranca para desonera-lo das futuras contribuicoes
previdenciarias incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercializacdo da
producdo rural prevista na Lei n® 8.212/1991, artigo 25, incisos | e Il, alterada pela Lei
n° 8.540/92.

Afirma, assim, que a exigibilidade do crédito tributario decorrente da contribuicdo
incidente sobre a comercializacdo da producédo rural esta suspensa, nos termos do do
Cadigo Tributario Nacional - CTN, artigo 151, inciso V.
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Alega que os tribunais mantém jurisprudéncia no sentido de que sdo nulos o0s
langamentos realizados quando suspensa a exigibilidade de crédito fiscal.

Assevera que a autoridade administrativa, ao proceder o lancamento de oficio, lavrando
o0 auto de infracdo impugnado, suprimiu indevidamente a preponderancia de forca das
decisdes judiciais, agindo sob manifesta ilegalidade

No mérito, defende a ilegalidade da cobranga da contribui¢do para o Funrural por sub-
rogacdo do adquirente de produtor rural.

Diz que, mesmo sendo constitucional a contribuicéo para o Funrural pelo produtor rural,
tal tributo ndo pode ser exigido como obrigacdo dos adquirentes dos produtos, pois o
artigo 30, inciso 1V, da Lei n° 8.212/91, cuja vigéncia esta inclusive suspensa pela
Resolugdo n° 15/2017 do Senado Federal, € uma criacdo que ultrapassa os limites
admitidos no atual sistema tributario nacional.

Assevera que, nos termos da Constituicdo Federal de 1988, artigo 146, a figura de um
novo contribuinte a partir da instituicdo da previsao legal de responsabilidade por sub-
rogacdo, insculpida na Lei n® 8.212/1991, artigo 30, inciso 1V, somente seria possivel
por meio de edigdo de lei complementar.

Diz que o Supremo Tribunal Federal - STF ja declarou a inconstitucionalidade de
dispositivos da Lei n° 8.212/91 pela auséncia de edicdo de lei complementar.

Ressalta que o plenario do STF, no julgamento do Recurso Extraordinario - RE n.
718.874, ndo reanalisou a (in)constitucionalidade da responsabilidade tributaria por sub-
rogacdo no Funrural, inexistindo, entéo, lastro para a exagdo realizada in concreto.

Afirma que permanece higida a Resolu¢cdo n°® 15/2017 do Senado Federal, que
suspendeu a incidéncia do citado artigo 30, inciso 1V, da Lei n 8.212/1991.

Diz que os tribunais patrios tém encampado a tese da impossibilidade de instituicdo de
responsabilidade tributaria por sub-rogacdo na aquisi¢do de produtos rurais
(contribuicéo para o Funrural). Cita jurisprudéncia.

Ao final, requer:

a) Em sede de preliminar, reconhecer a existéncia de causa de prejudicialidade externa a
lavratura dos Autos de infragdo impugnados, em razdo da concessdo da seguranga no
processo judicial n. 1000506-33.2016.4.01.4300, declarando, por consequéncia, a
nulidade do resultado dos processos administrativos fiscais n. 10120-738.167/2019-52 e
10120-738.169/2019-41;

b) No mérito, desconstituir os créditos tributarios apurados indevidamente, em sua
totalidade, promovendo o cancelamento dos Autos de Infragdo impugnados.

A DRJ conheceu em parte a impugnacao apresentada pela Contribuinte e, na parte
conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do susodito Acorddao n° 03-88.782 (p. 145),
conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/10/2016 a 31/12/2018

OBRIGACAO TRIBUTARIA PRINCIPAL. CONTRIBUICAO DO PRODUTOR
RURAL PESSOA FiSICA. PERIODO POSTERIOR A LEI 10.256/2001.
EXIGENCIA.

A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica incide sobre a receita bruta
proveniente da comercializagdo da sua produgéo.

PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA. SUB-ROGAGCAO DA EMPRESA
ADQUIRENTE.

A empresa adquirente de produtos rurais de produtor rural pessoa fisica fica sub-rogada
nas obrigacgdes do produtor pelo recolhimento da contribuicdo incidente sobre a receita
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bruta da comercializacdo da producéo rural, nos termos e nas condicfes estabelecidas
pela legislacdo de regéncia.

ACAO JUDICIAL CONCOMITANTE. MATERIA IDENTICA. RENUNCIA AO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.

A propositura de agdo judicial implica rendncia ao contencioso administrativo quando
h& identidade de matéria entre ambas as esferas, devendo o julgamento administrativo
ater-se apenas a matéria diferenciada.

CREDITO . TRIBUTARIOA. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. LANCAMENTO.
PREVENCAO DE DECADENCIA. POSSIBILIDADE.

A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario ndo constitui 6bice para a
formalizacdo de lancamento preventivo de decadéncia.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo de primeira instancia, a Contribuinte apresentou o seu
recurso voluntario (p. 167), reiterando os termos da impugnacdo apresentada, nos seguintes
pontos, em sintese:

* pugna pela declaracdo da suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, nos
termos do art. 151, 1V, do CTN; e

* ilegalidade da cobranca da contribuicdo previdenciaria, por sub-rogacdo, na
atividade rural.

A p. 188, a Contribuinte peticiona nos presentes autos, comunicando que 0 V.
Juizo da 2% Vara Federal Civel da Secdo Judiciaria de Tocantins concedeu seguranga
pretendida pela ora Recorrente para excluir o ICMS da base de célculo da contribuicéo social
do FUNRURAL, conforme sentenca anexa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo. Entretanto, ndo deve ser integralmente
conhecido pelas razdes a seguir expostas.

Conforme exposto no relatdrio supra, trata-se o presente caso de Auto de Infragéo,
com vistas a exigir débitos relativos a contribuicao social previdenciaria devida e ndo recolhida,
incidente sobre a comercializagdo da producéo rural de produtor rural pessoa fisica, por sub-
rogacdao, em decorréncia da aquisicdo da producdo rural desses produtores, e a contribuicéo
correspondente ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), néo
declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e de Informagdes a Previdéncia Social - GFIP,
no montante consolidado de R$ 1.851.989,68, nas competéncias 10/2016, 11/2016, 2/2017 a
12/2017 e 2/2018 a 9/2018 e 11/2018 e 12/2018.

A Contribuinte, conforme igualmente exposto no relatorio acima, reiterando 0s
termos da impugnacdo, defende, em seu recurso voluntario, os seguintes pontos:

* declaracdo da suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, nos termos do
art. 151, IV, do CTN; e
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* ilegalidade da cobranca da contribuicdo previdenciaria, por sub-rogacdo, na
atividade rural.

No que tange, pois, a alegacdo de ilegalidade da cobranca da contribuicéo
previdenciaria, por sub-rogacdo, na atividade rural, o 6rgdo julgador de primeira instancia
destacou e concluiu que:

O presente lancamento fiscal refere-se as contribuicdes incidentes sobre o valor das
mercadorias adquiridas de produtores rurais pessoas fisicas, com fundamento na Lei n°
8.212/1991, artigo 25, incisos | e Il, com a redagdo dada pela Lei n° 10.256/2001, cuja
responsabilidade pelo recolhimento é da pessoa juridica adquirente, na qualidade de
subrogada, conforme artigo 30, incisos 11l e IV do mesmo dispositivo legal. No caso, a
responsabilidade do contribuinte pelo recolhimento da exacdo, na qualidade de sub-
rogado, encontra-se fundamentada na Lei n® 8.212/1991, artigo 30, inciso I1I.

Conforme certidao emitida pela Sétima Turma do Tribunal Federal da Primeira Regido
(1. 89), o contribuinte impetrou Mandado de Seguranca objetivando:

[...] 5.1. Ex positis, pelas razdes faticas e juridicas apresentadas, requer a concessao
de liminar, inaudita altera parte, onde, declarando-se a inexisténcia da relacéo
juridica tributaria, seja a Impetrante, com domicilios tributarios localizado na
circunscricdo da DRFB/Palmas (TO), desobrigada da retencao e do recolhimento da
contribuicdo social prevista no art. 25, incisos | e |1, da Lei n. 8.212/91, facultando-
se, aqueles que optarem por assim fazer, o depésito do valor correspondente. 5.4.
Por fim, requer seja concedida a seguranca, desonerando a Impetrante, com
domicilio na circunscricdo fiscal da DRFB/Palmas (TO), da contribuicdo social
prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/1991, declarando-se, em sede de controle difuso, a
inconstitucionalidade formal dos incisos | e Il do referido dispositivo legal (com
redacdo dada pela Lei n. 9.528/1997), ou, a inconstitucionalidade material de todo o
artigo, por ofensa ao principio da equidade, ou, se ndo, a ilegalidade da exigéncia da
exacdo, por auséncia de definicdo, por lei, do fato gerador da contribuigdo" (sic. f.
22)

()

Dos trechos da certiddo acima transcritos, verifica-se que objetivo do mandado de
seguranga interposto pelo contribuinte consiste em obter provimento judicial no sentido
de desobrigar a impetrante de reter e recolher as contribui¢des sociais incidentes sobre a
comercializagcdo da producgdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas, por sub-
rogacdo, e que seja declarada, "[...] em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade
formal dos incisos | e Il do referido dispositivo legal (com reda¢do dada pela Lei n.
9.528/1997), ou, a inconstitucionalidade material de todo o artigo, por ofensa ao
principio da equidade, ou, se ndo, a ilegalidade da exigéncia da exacdo, por auséncia de
definicdo, por lei, do fato gerador da contribuicdo".

H4, portanto, identidade de objeto entre o citado mandado de seguranga e o presente
processo administrativo.

No caso, a Fazenda Publica defende a incidéncia da contribuicdo social sobre a
comercializagdo da producdo rural de empregadores rurais pessoas fisicas e a obrigacdo
do contribuinte de reté-la e recolhé-la a Seguridade Social, conforme Lei n°® 8.212/1991,
artigo 25, incisos | e Il, com redacdo dada pela Lei n® 10.256/2001, combinado com o
artigo 30, inciso 111 da Lei n°8.212/1991 (fls. 3 e 10).

Por sua vez, o contribuinte, na esfera judicial, conforme se verifica do teor da decisdo
judicial acima, sustenta a inaplicabilidade dos referidos dispositivos legais e, portanto, o
direito de ndo reter e ndo recolher as contribuicées.

()

A existéncia de acdo judicial que tenha 0 mesmo objeto importa em rendncia ao direito
de recorrer na esfera administrativa, conforme dispdem o Decreto n° 3.048/1999, artigo
307, e Decreto n° 7.574/2011, artigo 87.
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Nesse sentido também enuncia a Simula Carf n°® 1, que possui carater vinculante a
administracéo tributaria federal (Portaria no 277, de 7/6/2018).

Stmula CARF n° 1: Importa rendncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial.

Considerando que ha discussdo judicial acerca da incidéncia da contribuicdo
previdenciaria sobre a comercializagdo da producao rural de produtor rural pessoa fisica
e da obrigacdo do contribuinte de reté-la e recolhé-la, por sub-rogacdo, a Seguridade
Social, ndo pode o julgador administrativo conhecer da impugnacdo relativamente a
essa matéria que estd sendo tratada na esfera judicial, em face da prevaléncia do
julgamento pelo Poder Judiciério.

Assim, ndo se conhece da impugnacao quanto a matéria relacionada a inexigibilidade de
retencdo pelo contribuinte das contribuigdes previdenciérias previstas no artigo 25,
incisos | e Il, da Lei n° 8.212/1991, uma vez que, conforme mencionado, tal matéria
esta sendo tratada na esfera judicial.

Como se Vé — e em resumo — no que tange a alegacédo de ilegalidade da cobranca
da contribuicdo previdenciaria, por sub-rogacdo, na atividade rural, a DRJ ndo conheceu a
impugnacdo neste particular, por renincia ao contencioso administrativo, em razdo da
propositura, pelo sujeito passivo, de acdo judicial com o0 mesmo objeto do processo
administrativo.

Registre-se pela sua importancia que a Contribuinte ndo se insurgiu contra tal
entendimento da DRJ — de conhecimento parcial da impugnacdo — tendo se limitado, em
verdade, neste particular, a reiterar suas razfes de merito atinentes & improcedéncia do
lancamento fiscal em face da ilegalidade da cobranca da contribuicdo previdenciaria, por sub-
rogacao, na atividade rural.

Neste espeque, considerando que, de fato, ha identidade entre a acdo judicial e o
presente processo administrativo no que tange a matéria em andlise, impbe-se 0 ndo
conhecimento do recurso voluntario neste ponto, tal como decido pelo érgdo julgador de
primeira instancia.

Da Alegacéo de Suspensao da Exigibilidade do Crédito Tributario

Neste ponto, a Recorrente pugna pelo reconhecimento da existéncia da suspensao
da exigibilidade da suspensdo do crédito tributario em face da decisdo proferida nos autos da
acdao mandamental, inclusive em relacdo ao periodo compreendido entre 0os meses de 01 a
09/2016.

Incialmente, cumpre destacar que o periodo de 01 a 09/2016 ndo faz parte do
presente processo administrativo, pelo que ndo ha qualquer provimento a ser dado neste
particular.

No que tange ao periodo objeto do presente PAF, cumpre destacar que, nos
termos do Enunciado de Simula CARF n° 48, a suspenséo da exigibilidade do credito tributario
por forca de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infragéo.

Ademais, ndo se deve olvidar que, nos termos do inc. IlI, art. 151, do CTN, tem-se
que as reclamacBes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributério
administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributario.
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Assim, ndo ha que se falar em vedacdo a possibilidade de lancar e ao
prosseguimento da marcha processual do processo administrativo fiscal em face da suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario.

Conclusdo

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer em parte o recurso voluntario, ndo se
conhecendo da alegagdo de ilegalidade da cobranca da contribuicdo previdenciéria, por sub-
rogacao, na atividade rural, por renuncia a instancia administrativa em razéo de propositura, pelo
sujeito passivo, de acéo judicial com 0 mesmo objeto do processo administrativo neste particular
e, na parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



